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DECRETO Nº 105, de 31 de maio de 2019. 

“DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL E 
PONTO FACULTATIVO, NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE GOV. NEWTON 
BELLO, EM DECORRÊNCIA DO 
FALECIMENTO DO SENHOR JOÃO 
ALVES DE CARVALHO. ” 

O PREFEITO DE GOVERNADOR NEWTON BELLO 
MUNICÍPIO DO ESTADO DO MARANHÃO, Roberto Silva 
Araújo, no uso de suas atribuições legais decreta luto oficial de 
um dia em razão respeitosa do falecimento do senhor JOÃO 
ALVES DE CARVALHO, que aconteceu na manhã desta sexta-
feira (31), por volta das 06:30h. 

CONSIDERANDO a grandiosidade dos serviços prestados para 
o desenvolvimento do município e como ser humano. 

DECRETA: 
Art.1º - Luto Oficial e Ponto Facultativo no município de 
Governador Newton Bello, por um dia, devendo assim ser 
considerado nesta sexta-feira, 31 de maio de 2019; 
Art.2º - Este decreto entra em vigor a partir desta publicação. 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE GOVERNADOR NEWTON 
BELLO, MUNICÍPIO DO ESTADO DO MARANHÃO, aos 31 dias 
do mês de maio de 2019. 
 

Roberto Silva Araújo 
Prefeito Municipal 

___________________________________________________ 

DECRETO Nº 106, 31 de maio de 2019. 

“EXONERA SERVIDOR ADMITIDO 
EM CARGO DE COMISSÃO”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON 
BELLO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, e constitucionais, conferidas pelo Art. 83, Inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, 
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Exonerar a servidora (o) CLEYDIANE DOS SANTOS 
SILVA, que exercia o Cargo de NUTRICIONISTA, lotada (o) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Art. 3º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
NEWTON BELLO/MA, em 31 de maio de 2019.  
 

Roberto Silva Araújo 
Prefeito Municipal 

___________________________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________________________________ 
 
 
 

ÍNDICE 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 LEIS 

 DECRETOS 

 PORTARIAS 

 LICITAÇÕES 

 CONTRATOS 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 CÂMARA MUNICIPAL 

 

LEIS 
 

 

DECRETOS 
 

 

PORTARIAS 
 

 

LICITAÇÕES 
 



2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.governadornewtonbello.ma.gov.br/transparencia/diario.htm 

  

Lei N.º 114/2017, de 31 de Janeiro de 2017 

DIÁRIO OFICIAL  
 

EDIÇÃO N° 166 – 02 PÁGINAS – ANO III - GOVERNADOR NEWTON BELLO, MA – 31 DE MAIO DE 2019 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONTRATOS 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

   http://www.governadornewtonbello.ma.gov.br/transparencia/diario.htm 

 

 

 

 

 

 

mailto:pmgnb@governadornewtonbello.ma.gov.br

